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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito horas
e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/
CE (Portaria  463/2022) foi  aberta a 49ª  (quadragésima nona)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana
Nunes Coutnho Leontsinis, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Geider de Lima Aliântara, Leon
Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da
Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Ausente, por motvo justfiado, o Proiurador do
Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade.  Iniciada a sessão, foram anuniiados para aprovação as
Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes
aos  seguintes  proiessos:  1/1893/2019,  1/757/2020,  NOR-202325002,  NOR-202325296  –  Relator:
Leon Simões de Mello; NOR-202421216 – Relatora: Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis; 1/3653/2016
–  Relator:  Robério  Fontenele  de  Carvalho;  NOR-202325292  –  Relatora:  Maria  das  Graças  Brito
Maltez; 1/4297/2018 – Relatora: Jamila Braga Paiva Martns. Não havendo sugestões de alterações,
as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram  aprovados.  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente
passou à ORDEM DO DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso
nº  1/232/2015  –  Auto  de  Infração:  1/201415237.  Recorrente:  PROJEART  INDÚSTRIA  DE
ESTRUTURAS  METÁLICAS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:
CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário, dar-lhe pariial provimento para reformar em parte a deiisão iondenatória exarada em 1ª
Instâniia e julgar parcialmente procedente o feito fsial, aiatando o laudo tributário de fs. 2.133 a
2.137  dos  autos.  Deiisão  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora.  Ausente  por  motvo
justfiado, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presentes para sustentação
oral,  o  Dr.  Luias  Ernesto  Gomes  Cavaliante  e  Dr.  Matheus Fernandes.  Processo de  Recurso nº
1/499/2019 – Auto de Infração: 1/201817808. Recorrente:  M I 2 COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.  Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA
MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento
do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  por  maioria  de  votos,  não conhecer  do  recurso  ordinário
interposto tendo em vista sua intempestvidade, nos termos dos artgos 51 e 52 da Lei Estadual nº
18.185/2022. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora. Veniido o Conselheiro Robério
Fontenele de Carvalho que votou pelo ionheiimento do reiurso ordinário interposto, sob o seguinte
entendimento: “A Lei nº 16.737/2018, ao insttuir nova forma de intmação (via DTE), na verdade
iriou “fato novo” que se ionsttui em prova nova que  é iapaz de difiultar às pessoas iomuns e até
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mesmo aos advogados e iontadores de ter aiesso à intmação.” Ausente por motvo justfiado o
Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Esteve presente para sustentação oral o Dr.
Gabriel Caldas Mapurunga. Processo de Recurso nº 1/876/2015 – Auto de Infração: 1/201503459.
Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  CLARO  S/A.  Recorrido:  Ambos.  Relator:
CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: Resolvem os membros da
2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier
do Reexame Neiessário e do Reiurso Ordinário, para deliberar nos seguintes termos: 1. Quanto às
operações de cessão onerosa de meios rede (CFOP’s 5301 e 6301) – Por unanimidade de votos, a 2ª
Câmara deiidiu pela exilusão dos CFOP’s 5301 e 6301 do numerador do iáliulo do ioefiiente de
ireditamento,  uma vez que nesta etapa da operação não há ônus fnanieiro do imposto para o
iontribuinte. 2. Quanto as receitas decorrentes da utlização de terminais de uso público e cartões
pré-pagos (CFOP’s 5949 e 6949) – Por unanimidade de votos, a Câmara não aiatou a inilusão no
numerador do iáliulo do ioefiiente de ireditamento, ionsiderando que tais reieitas oiorrem sem o
destaque do ICMS, ou seja, nessa etapa não oiorre ônus fnanieiro do tributo para o iontribuinte e
que  a  tributação  oiorre  por  oiasião  da  atvação  no  CFOP  5307,  já  iomputado  no  numerador,
ionforme o laudo tributário de fs. 368 a 375 dos autos. 3.Quanto a exclusão do denominador das
saídas conforme a Cláusula Segunda do Convênio nº 126/98 – Afastada por unanimidade de votos
ionsiderando que são saídas defnitvas de serviços de iomuniiação não atendendo o disposto no
art. 60, § 13-A do Deireto nº 24.569/1997. 4. Quanto as operações sujeitas a substtuição tributária
(CFOP’s 5405, 5409, 6505 e 6409) – Aiatada por unanimidade de votos, a inilusão no numerador
ionsiderando  que  embora  tais  operações  não  sejam  tributadas  nesta  fase  da  operação,  o
iontribuinte ariou iom o ônus tributário quando do pagamento do imposto substtuído. Observa-se
que tais operações foram iniluídas no laudo tributário de fs. 308 a 316 dos autos.  5. Quanto às
operações de saídas realizadas a ttulo provisório (simples deslocamento) (CFOPS 5908, 6908, 6913
e 6915) – Aiatada por maioria de votos, a exilusão do denominador do iáliulo do ioefiiente de
ireditamento. Observe-se que tais operações foram exiluídas ionforme ionsta no laudo tributário
de  fs.  368  a  375  dos  autos.  Veniida  a  Conselheira  Luiiana  Nunes  Coutnho  Leontsinis,  que  se
pronuniiou pela neiessidade de observação dos prazos de retorno estabeleiidos na legislação, nos
termos do art. 60, § 13-A do Deireto nº 24.569/1997, ionforme ionsta no laudo tributário de fs. 308
a 316 dos autos. 6. Quanto aos CFOP’s 5910 e 6910 – aiatada por unanimidade de votos a inilusão
no  numerador  do  iáliulo  do  ioefiiente  de  ireditamento,  uma  vez  que  essas  operações  são
tributadas  de  forma direta  ou  por  ST.  Observe-se  que  tais  operações  foram iniluídas  no  laudo
tributário  de  fs.  308 a  316  dos  autos  7.  Quanto  a  alegação  de  caráter  confscatório  da  multa
aplicada – Foi afastada por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na
Súmula 11 do Conat.  8. Na sequência, a 2ª Câmara resolve por unanimidade de votos, ionverter o
iurso do julgamento do proiesso em realização de perícia tributária para, a partr do últmo Laudo
Tributário de fs. 368/379, exiluir do numerador do iáliulo do ioefiiente de ireditamento os CFOP’s
5301 e 6301 e apresentar o novo irédito indevido detalhado mês a mês. Deiisão nos termos do voto
do Conselheiro Relator,  que será detalhada em Despaiho a ser  elaborado.  Ausente,  por motvo
justfiado, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. O Dr. Viitor Marinho realizou
sustentação oral  meio de videoionferêniia,  nos  termos da Portaria  Conat  08/2023.  Processo de
Recurso nº 1/701/2020 – Auto de Infração: 1/202003731. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª
Instância e TELEMAR NORTE LESTE S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INCORPORADORA: OI S/A –
EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  Recorrido:  Ambos.  Relatora:  CONSELHEIRA  LUCIANA  NUNES
COUTINHO LEONTSINIS. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário e do Reiurso
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Ordinário para deliberar nos seguintes termos: 1. Quanto à alegação de decadência parcial relatva
ao período de 1º de janeiro a 27 de julho de 2015, com base no art. 150, § 4º do CTN  – Foi aiatada
por maioria de votos, ionsiderando que a iontagem do prazo deiadeniial  tem iníiio na data de
oiorrêniia do fato gerador do imposto. Foi voto veniido o Conselheiro Manoel Marielo Augusto
Marques Neto, que foi favorável a deiadêniia relatva aos meses de janeiro a junho de 2015, iom
base no art. 150, § 4º do CTN, ionsiderando que a apuração do imposto é mensal. Também foram
votos veniidos as Conselheiras Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis e Maria das Graças Brito Maltez,
que foram iontrárias à deiadêniia por entenderem que se apliia ao iaso o art. 173, I, do CTN. 2. No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar pariial provimento aos
reiursos interpostos para julgar  parcialmente procedente o feito fsial,  nos seguintes termos:  1.
Acatar o  laudo tributário  de fs.  248 a 251 dos  autos;  2.  Excluir do levantamento o período de
01/01/2015 a 27/07/2015, atngidos pela deiadêniia;  3. Excluir do levantamento a nota fsial nº
4035. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora, exieto no que se refere ao aiatamento
da deiadêniia.  Ausente por motvo justfiado,  o Proiurador do Estado,  Dr. Ubiratan Ferreira de
Andrade. Apesar de regularmente intmada, a empresa não enviou representante para sustentação
oral. Processo  de  Recurso  nº  1/5306/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201714566.  Recorrente:
ATACADÃO S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO
FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Deliberações ocorridas na 44ª Sessão Ordinária, realizada em
06/07/2023:  “A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  Tributários  resolve  por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1.
Quanto a preliminar de nulidade do julgamento singular em razão do indeferimento do pedido de
perícia  –  Foi afastada por unanimidade de votos, uma vez que o indeferimento foi  devidamente
fundamentado  pelo  julgador  singular,  nos  termos  do  art.  83,  II,  da  Lei  nº  18.185/2022. 2.  Na
sequência,  a 2ª Câmara resolve, por unanimidade de votos, determinar a realização de  diligência
para o contribuinte apresentar de forma pontual os supostos equívocos ocorridos no levantamento
fiscal e aneaar a documentação probatória. Deecisão nos termos do voto da Conselheira Relatora, que
será  detalhada  em  Deespachos  a  serem  elaborados,  e  de  acordo  com  a  manifestação  oral  do
representante da Procuradoria Geral do Estado.” Retornando a pauta na 1ª Sessão Ordinária, de 21
de fevereiro de 2024,  a Sra. Presidente  sobrestou o julgamento do proiesso, aiatando as razões
apresentadas pelo Conselheiro Relator.  Deliberações ocorridas na 26ª Sessão Ordinária, realizada
em 25 de maio  de 2024: “Resolvem os membros  da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, converter o curso do julgamento do processo em
realização  de  perícia  tributária,  a  fim  de  que  se  atenda  aos  seguintes  quesitos:  1. Eacluir  do
levantamento os itens que são do atvo imobilizado e uso e consumo; 2. Eacluir do levantamento os
produtos  isentos  e  imunes;  3.  Com  relação  as  notas  fiscais  constantes  no  Deocumento  Deoc.  03,
verificar  o  recolhimento  do DeIFAL.  Se  ocorrido,  retrar  do  levantamento;  4. Efetuar  o  cálculo  do
imposto a partr da carga tributária, conforme Aneao III do Deecreto nº 29.568/2008. 5. Verificar as
notas fiscais elencadas no Deoc. 02, como desfazimento da operação. Se confirmadas, retrá-las do
levantamento. 6. Apresentar novo base de cálculo, se necessário. Tudo conforme será detalhado em
Deespacho a ser elaborado pela Conselheira Relatora. Deecisão de acordo com a manifestação oral do
representante da Procuradoria Geral do Estado.” Retornando à pauta nesta data (18/11/2025), a 2ª
Câmara de Julgamento resolve retornar o proiesso à perícia tributária, iom o seguinte objetvo: 1.
Para os  produtos  relaiionados  na página  267 (verso)  dos  autos,  apliiar  os  perientuais  de iarga
líquida apliiável a iontribuinte varejista ionstantes no Anexo III, do Deireto nº 29.560/2008; 2. Para
os produtos eleniados na página 268 dos autos, apliiar os valores de pauta fsial; 3. Após os ajustes,
apresentar os valores referentes a falta de reiolhimento de forma mensal. Deiisão nos termos do
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voto do Conselheiro Relator, que será detalhada em Despaiho a ser elaborado. Nada mais havendo
a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da
Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 24 de novembro do iorrente
ano,  às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos).  E para ionstar,  eu, Silvana Rodrigues Moreira de
Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente
desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 50ª (QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 50ª  (quinquagésima)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana
Nunes Coutnho Leontsinis, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Geider de Lima Aliântara, Leon
Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, foram anuniiados para aprovação as Resoluções e
Despaihos anteriormente disponibilizados no Google drive para apreiiação, referentes aos seguintes
proiessos: 1/232/2015 – Relatora: Maria das Graças Brito Maltez; NOR-202325308 – Relator: Geider
de Lima Aliântara. Não havendo sugestões de alterações, as Resoluções e Despaihos anuniiados
foram aprovados.  Na sequência,  a  Senhora Presidente passou à  ORDEM DO DIA  anuniiando os
seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº NOR-202420120 – Auto de Infração:
1/202420120. Recorrente: QUEONETICS TECNOLOGIA LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA NUNES COUTINHO LEONTSINIS. Decisão: A 2ª Câmara
de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários,  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  não
apreciar  o presente  processo,  tendo em vista  o pagamento  do irédito  tributário  efetuado pelo
iontribuinte iom base na singular, de proiedêniia da autuação, iom os benefiios do Refs – Lei nº
19.482, de 14 de outubro de 2025. Ressaltamos que o proiesso será eniaminhado a Seiretaria-Geral
do Conat para as providêniias iabíveis. Processo de Recurso nº NOR-202420126 – Auto de Infração:
1/202420126. Recorrente: QUEONETICS TECNOLOGIA LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho  de  Reiursos  Tributários,  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  não apreciar  o  presente
processo, tendo em vista o pagamento do irédito tributário efetuado pelo iontribuinte iom base na
singular, de proiedêniia da autuação, iom os benefiios do Refs – Lei nº 19.482, de 14 de outubro
de  2025.  Ressaltamos  que  o  proiesso  será  eniaminhado  a  Seiretaria-Geral  do  Conat  para  as
providêniias  iabíveis.  Processo de Recurso nº NOR-202425605 –  Auto de Infração:  202425605.
Recorrente: Célula de Julgamento do 1ª Instância. Recorrido: ÚNICA COMPANHIA BRASILEIRA DE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ.
Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a
deiisão exarada em 1ª Instâniia, de  improcedência do feito fsial. Deiisão nos termos do voto da
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Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral
do Estado.  Esteve presente para sustentação oral,  o representante  legal  da Reiorrente,  Dr.  Ivan
Falião. Processo de Recurso nº NOR-202425606 – Auto de Infração: 202425606. Recorrente: Célula
de Julgamento do 1ª  Instância.  Recorrido:  ÚNICA COMPANHIA BRASILEIRA DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO  LTDA.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE  CARVALHO.  Decisão:
Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  por
unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a
deiisão exarada em 1ª Instâniia, de  improcedência do feito fsial. Deiisão nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do
Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Ivan Falião.
Processo  de  Recurso  nº  1/3723/2017 –  Auto  de  Infração:  1/201703638.  Recorrente:  Célula  de
Julgamento  de  1ª  Instância  e  COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  DISTRIBUIÇÃO.  Recorrido:  Ambos.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Deliberações
ocorridas na 5ª Sessão Ordinária, de 10/02/2023:  “Na forma regimental, a Sra. Presidente, aiatando
sugestão  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado,  sobrestou o  julgamento  do  proiesso  até  o
trânsito em julgado do proiesso judiiial  referente ao Mandado de Segurança nº 51241.56.2009.8.06.001.
Esteve presente para sustentação oral, a representante legal da Reiorrente, Dra. Gabriela Pelliiiiot Lins.”
Retornando à pauta nesta data (24/11/2025), resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário e
do Reiurso Ordinário, para deliberar nos seguintes termos:  1. Quanto ao pedido de exclusão das
pessoas fsicas do polo passivo – Afastado,  por unanimidade de votos,  ionsiderando que houve
apenas  a  indiiação do nome dos sóiios  e  não a imputação de responsabilidade nos  termos do
Deireto nº 33.059/2019 e que o insttuto da imputação da responsabilidade é posterior a lavratura
do auto de infração. 2. Quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade do lançamento em razão
de pendência de decisão defniiva em ação judicial  – Afastado por unanimidade de votos, uma vez
que na 5ª Sessão Ordinária, realizada em 10 de fevereiro de 2023, o julgamento do proiesso foi
sobrestado para que se aguardasse o trânsito em julgado do proiesso judiiial referente ao Mandado
de  Segurança  nº  51241.56.2009.8.06.001,  que  oiorreu  em 30  de  agosto  de  2024.  3.  Quanto  a
alegação de impossibilidade de cobrança de juros de mora, considerando que estava sob decisão
judicial – Afastada por maioria de votos, ionsiderando a natureza deilaratória do auto de infração,
nos termos do art. 62, §§ 1º e 5º, da Lei nº 12.670/1996. Veniidos os Conselheiros Geider de Lima
Aliântara e Robério Fontenele de Carvalho que aiataram a alegação da parte, sob o entendimento
de que a atualização deve oiorrer  da data  do veniimento do auto de infração,  uma vez que o
iontribuinte questonava a própria existêniia de infração. 4. Quanto a alegação de impossibilidade
de  lançamento  de  multa  puniiva  –  Afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento da multa punitva oiorreu após a revogação da liminar e que a autuada foi notfiada a
reiolher de forma espontânea, ionforme demonstrado nos autos. 5. No mérito, por unanimidade de
votos, a 2ª Câmara resolve dar pariial provimento aos Reiursos interpostos, para modifiar em parte
a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcialmente procedente a aiusação fsial,
exiluindo do lançamento o adiiional de 5% previsto no art. 1ª. Iniiso III, do Deireto nº 29.560/2008,
ionforme deiisão ionstante no Aiórdão do Tribunal de Justça do Estado do Ceará – Proiesso nº
51241.56.2009.8.06.001.  6. Quanto a penalidade, a 2ª Câmara resolve por maioria de votos, pela
apliiação da prevista no art. 123, I, “d”, da Lei nº 12.670/1996. Veniidas as Conselheiras Maria das
Graças  Brito  Maltez  e  Luiiana  Nunes  Coutnho  Leontsinis,  que  votaram  pela  manutenção  da
penalidade  indiiada  no  auto  de  infração,  (art.  123,  I,  “i”  da  Lei  nº  12.670/1996),  ionforme
manifestação do Proiurador do Estado. 7. Ato contnuo, resolvem encaminhar o processo à Célula
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de Perícias  Tributárias  para liquidação do crédito tributário.  8. Decisão nos termos do voto do
Conselheiro  Relator  e  da  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado,
exieto no que se refere à multa apliiada. 9. A Dra. Thais Correa da Silva aiompanhou o julgamento
por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023. Assuntos Gerais: Coniluídos
os julgamentos, foi realizada a leitura e aprovação da Ata desta sessão de julgamento (50ª Sessão
Ordinária).  Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo,
antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se
no dia 25 de novembro do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos). E para ionstar,
eu,  Silvana Rodrigues Moreira de Souza,  Seiretária da 2ª Câmara,  lavrei  a  presente Ata que vai
assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 51ª  (quinquagésima primeira)  Sessão Ordinária da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia
da Sra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito
Maltez,  Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis,  Manoel  Marielo Augusto Marques Neto, Geider de
Lima Aliântara,  Leon Simões de  Mello  e  Robério  Fontenele  de Carvalho.  Também presente,  o
Proiurador  do  Estado,  Dr.  Ubiratan  Ferreira  de  Andrade.  Presente  ainda,  seiretariando  os
trabalhos  da  Câmara,  a  Sra.  Silvana  Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foram
anuniiados para aprovação as Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no Google
drive para apreiiação, referentes aos seguintes proiessos: 1/196/2019, 1/195/2019 e 4292/2018 –
Relator: André Carvalho Alves. Não havendo sugestões de alterações, as Resoluções e Despaihos
anuniiados  foram  aprovados.  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente  passou  à  ORDEM  DO  DIA
anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:  Processo de Recurso nº NOR-202425601 –
Auto de Infração:  1/202425601.  Recorrente:  Célula de Julgamento de 1ª Instância.  Recorrido:
ÚNICA COMPANHIA BRASILEIRA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Relatora: CONSELHEIRA
LUCIANA  NUNES  COUTINHO  LEONTSINIS.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por  unanimidade de votos, ionheier do Reexame
Neiessário, e por voto de desempate da Presidente dar-lhe provimento para modifiar a deiisão
pariialmente  iondenatória  exarada  em  1ª  Instâniia  e  julgar  procedente a  aiusação  fsial,
mantendo a penalidade apliiada no auto de infração (art. 123, iniiso V, alínea “e-1”, da Lei nº
12.670/1996), de forma mensal, de aiordo iom a obrigação. Veniidos os Conselheiros Geider de
Lima Aliântara, Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho, que votaram pela pariial
proiedêniia, apliiando a penalidade do art. 123, iniiso V, alínea “e-1”, da Lei nº 12.670/1996, nos
termos do julgamento singular. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo
iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Presente  para
sustentação oral, o Dr. Ivan Falião.  Processo de Recurso nº NOR-202425602 – Auto de Infração:
1/202425602. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Recorrido: ÚNICA COMPANHIA
BRASILEIRA  DE  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA.  Relator:  CONSELHEIRO  GEIDER  DE  LIMA
ALCÂNTARA.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de
Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, e por voto de
desempate da Presidente dar-lhe provimento para modifiar a deiisão pariialmente iondenatória
exarada em 1ª Instâniia e julgar procedente a aiusação fsial, mantendo a penalidade apliiada no
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auto de infração (art.  123, iniiso V, alínea “e-1”,  da Lei nº 12.670/1996), de forma mensal,  de
aiordo iom a obrigação. Veniidos os Conselheiros Geider de Lima Aliântara (Relator originário),
Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho, que votaram pela pariial proiedêniia,
apliiando a penalidade do art. 123, iniiso V, alínea “e-1”, da Lei nº 12.670/1996 nos termos do
julgamento  singular.  Deiisão  nos  termos  do  voto  dom  primeiro  voto  divergente  e  veniedor,
proferido  perla  Conselheira  Maria  das  Graças  Brito  Maltez  que  fiou  designada  para  lavrar  a
Resolução,  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do
Estado. Presente para sustentação oral, o Dr. Ivan Falião. Processo de Recurso nº NOR-202425594
– Auto de Infração: 1/202425594. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Recorrido:
ÚNICA COMPANHIA BRASILEIRA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Relator: CONSELHEIRO
LEON  SIMÕES  DE  MELLO.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do
Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário,
dar-lhe provimento para modifiar a deiisão exarada em em 1ª Instâniia e julgar  parcialmente
procedente a aiusação fsial, exiluindo a iobrança do imposto e mantendo a multa prevista no art.
123, iniiso II, alínea “a”, iombinado iom o § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996. Deiisão nos termos
do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Ivan  Falião.  Processo  de
Recurso nº NOR-202425596 – Auto de Infração: 1/202425596. Recorrente: Célula de Julgamento
de 1ª  Instância.  Recorrido:  ÚNICA COMPANHIA BRASILEIRA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: Resolvem
os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame
Neiessário, e por maioria de votos, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão parcialmente
condenatória exarada em 1ª Instâniia, apliiando a penalidade prevista no art. 123, I, “d”, da Lei nº
12.670/1996.  Veniida  a  Conselheira  Luiiana  Nunes  Coutnho  Leontsinis,  que  votou  pela
proiedêniia da autuação, apliiando a penalidade sugerida no auto de infração (art. 123, I, “i”, da
Lei  nº  12.670/1996).  Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a
manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado, Dr. Mateus Viana Neto, que
partiipou deste julgamento em substtuição ao Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade, que se ausentou
da  sessão  temporariamente  por  motvo  justfiado.  Presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Ivan
Falião.  Processo de Recurso nº NOR-202425597 – Auto de Infração: 1/202425597. Recorrente:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  ÚNICA  COMPANHIA  BRASILEIRA  DE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO.
Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento por unanimidade de votos, ionheier
do Reexame Neiessário, e por maioria de votos, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão
parcialmente condenatória exarada em 1ª Instâniia, apliiando a penalidade prevista no art. 123, I,
“d”, da Lei nº 12.670/1996. Veniida a Conselheira Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis, que votou
pela proiedêniia da autuação, apliiando a penalidade sugerida no auto de infração (art. 123, I, “i”,
da Lei nº 12.670/1996). Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a
manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado, Dr. Mateus Viana Neto, que
partiipou deste julgamento em substtuição ao Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade, que se ausentou
da  sessão  temporariamente  por  motvo  justfiado.  Presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Ivan
Falião.  Assuntos  Gerais:  Assuntos  Gerais:  Coniluídos  os  julgamentos,  foi  realizada  a  leitura  e
aprovação das  Atas  da 49ª e  51ª Sessões  Ordinárias,  realizadas  em 18/11/2025 e 25/11/2025,
respeitvamente. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos,
tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a
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realizar-se no dia 15 de dezembro do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E
para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente
Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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